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     A todos os Clubes Filiados e Associações 

 

Lisboa, 22 de Novembro de 1990 

 

CIRCULAR Nº 16/90 

QUADRO COMPETITIVO NACIONAL PARA 1991 

SITUAÇÃO ESTATUÁRIA ACTUAL DOS CHAMADOS CAMPOS  

ASSOCIADOS / PROVAS PATROCINADAS 

 

1 – Na sequência do QUADRO COMPETITIVO enviado no dia 6 p.p., recebemos 

propostas de alteração e sugestões do Oporto Golf Club, Clube de Golfe de 

Miramar, Clube de Campo de Portugal e Clube de Golfe de Vilamoura. Findo o 

prazo estabelecido para tal efeito, junto se envia o CLAENDÁRIO definitivo, de 

que oportunamente se fará o Cartaz habitual. 

2 – Nos termos dos Estatutos e regulamento, os clubes deverão enviar os seus 

próprios calendários para homologação, até 30 (trinta) dias antes do início da 

época. Para tal efeito, junta-se formulário apropriado. 

3 – Aos filiados que, de acordo com os anteriores Estatutos, era atribuída a 

designação e estatuto de CAMPOS ASSOCIADOS, recorda-se a necessidade da 

constituição de um clube, a fim de dar continuidade à filiação, nos termos dos 

actuais Estatutos e da Lei de Bases do Sistema Desportivo (Lei 1/90 – D.R. de 

13/1/90 – Iª. Série). 

Junto se envia um ESTATUTO TIPO que, corresponde ao que aquela Lei 

determina, também salvaguarda os interesses e objectivos das empresas, na 

medida em que remete (pelo seu Artº. 2º) para o estabelecimento de um 

contracto, as condições de relacionamento entre o clube e a empresa. Acerca 

deste ESTATUTO TIPO, poderão ser obtidas mais informações de pormenor 

junto dos serviços da Federação. 

4 – Recorda-se as normas aprovadas em Assembleia-Geral, já divulgadas, 

referentes a competições patrocinadas – Taxa de Homologação de cem mil 

escudos (100.000$00) por prova. Para o efeito, junto se envia formulário 

apropriado. 

   

Federação Portuguesa de Golfe 


